
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 059/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, exarado nos 

autos do Processo n.º 14.416/2005/PGJ (Distribuição n.º 

028/2004/51.ª Prodecon);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 22 de março de 2006; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 14.416/2005/PGJ (Distribuição 
n.º 028/2004/51.ª Prodecon), relativo à apuração de possível 

ocorrência de propaganda enganosa e de cláusulas 

contratuais abusivas, além da dificuldade de contato do 

consumidor com a Empresa Sky, tendo em vista que em 

cumprimento à exigência solicitada pela 51.ª Promotoria de 

Justiça Especializada na Defesa do Consumidor, a referida 

Empresa apresentou novo contrato de adesão ao serviço de 

TV por assinatura, tendo a cláusula 3.1 nova redação, 

adequando-se, portanto, ao art. 54 do Código de Defesa do 

Consumidor, exaurindo, assim, o objeto da presente 

reclamação. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 22 de março de 2006. 

 

 
ALBERTO NUNES LOPES 

Presidente, por substituição legal 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 

 

 



 
RESOLUÇÃO N.º 059/06-CSMP 

 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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